
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

 P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 018/2021

Entrada na Comissão: 08/04/2021

Origem: Executivo

Relator: Vereador Eduardo Pellgrini

(   ) FAVORÁVEL                                          ( X)  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Nos termos do parecer do IGAM, opina-se contrário a tramitação do Projeto de Lei,

em vista  do que as normas municipais,  objeto  da PL não possuir  mais  vigência,  não havendo

possibilidade de prorrogação na lei municipal com vigência já esgotada, ainda foram encaminhados

dois ofícios ao executivo municipal para fins de retificação e adequação da norma, que não foram

atendidos.

Sala das Comissões em 08 de abril de 2021.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      __________________

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________

Vereador Charlon Muller: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      _____________________
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